
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DA 37ª ZONA ELEITORAL – PATU/RN

PORTARIA Nº 04/2024-37ªZE
ELEIÇÕES 2024

QUADRO GERAL DE PERCURSOS E HORÁRIOS
TRANSPORTE DE ELEITORES DA ZONA RURAL

O Exmo.  Dr.  VALDIR FLÁVIO LOBO MAIA,  Juiz  da  37ª  Zona  Eleitoral,  que  compreende os
municípios de Patu, Almino Afonso,  Messias Targino e Rafael Godeiro, no uso se suas atribuições
legais, etc.

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e diretrizes quanto ao uso de veículos que
trafegarão no dia do pleito à disposição da Justiça Eleitoral no transporte gratuito de eleitores da Zona
Rural, nos termos da Lei nº 6.091/74 c/c art. 21 e segs. da Resolução TSE nº 23.736/2024;

CONSIDERANDO que configura crime eleitoral o transporte irregular de eleitores no dia do pleito e,
por conta disso, faz-se necessária a adoção de medidas visando a coibição de tal prática.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar o quadro geral de percursos e horários programados, no âmbito desta 37ª Zona, nos
municípios de Patu, Almino Afonso, Messias Targino e Rafael Godeiro, para o transporte de eleitores
das Zonas Rurais nas Eleições 2024 da seguinte forma:

I – o transporte de eleitores se fará exclusivamente através de veículos autorizados e credenciados pela
Justiça Eleitoral, mediante a afixação de identificação “A serviço da Justiça Eleitoral”;
II – fica proibido o transporte de eleitores em veículos não autorizados, seja por candidatos, partidos
políticos e qualquer pessoa, caracterizando-se nesses casos,  em tese, o crime previsto no art. 302 do
Código Eleitoral, com pena de reclusão de 04 a 06 anos e pagamento de multa.

Parágrafo único. A proibição do presente artigo não se aplica a veículos a serviço da Justiça Eleitoral e
ainda:

I – coletivos de linhas regulares e não fretados;
II – de uso individual da proprietária ou do proprietário, para o exercício do próprio voto e de sua
família;
III – serviço de transporte público ou privado como táxi, aplicativos de transporte e assemelhados.

Art. 2º O responsável pelo descumprimento da presente Portaria incorrerá nas punições previstas em
Lei, podendo ser preso em flagrante delito, ter seu veículo apreendido e responder a processo penal
eleitoral, entre outros, pelo crime disposto no art. 302 do Código Eleitoral;

Art. 3º Se alguma localidade da Zona Rural não constar no quadro geral de percurso abaixo, sobretudo
aqueles locais atendidos pelos ônibus nas rotas destinadas aos estudantes, a Comissão Especial de
Transporte, designada por meio da Portaria nº 03/2024-37ªZE (publicada no DJE nº 188/2024, edição
do dia 29/08/2024), deverá solicitar os ajustes necessários na véspera ou no dia do pleito, a este Juízo
Eleitoral, por meio do Cartório da 37ª Zona Eleitoral.
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§ 1º Em caso de deferimento, a Comissão de Transporte terá que orientar os condutores para que
atendam aos novos locais (designando aqueles que a rota seja mais próxima) e deverá fiscalizar o
cumprimento no dia do pleito.

Art. 4º Caso algum veículo apresente problema no dia da eleição que o impeça de trafegar, a Secretaria
ou  outro  órgão  do  Município  deve  proceder  a  imediata  substituição,  dentre  aqueles  informados
anteriormente e que não estejam na relação abaixo.

§ 1º Se não houver veículo para substituição, este fato deve ser comunicado imediatamente ao Cartório
Eleitoral ou à Comissão de Transporte para medidas cabíveis.

Art. 5º  A indisponibilidade ou as deficiências do transporte de que trata esta Portaria não eximem o
eleitor do dever de votar.

Art. 6º Os veículos que ficarão à disposição da Justiça Eleitoral para transporte de eleitores das Zona
Rurais, nos municípios que integram esta 37ª Zona Eleitoral, deverão atender aos seguintes percursos e
horários:

PATU
ROTA HORÁRIOS ITINERÁRIO VEÍCULO/PLACA

1

06h30, 08h30,
10h30, 13h30,

e 15h30

Hortelã – Videl – Jatobá – Logradouro ÔNIBUS/OJX 9166

2
Caraúba Torta – Boa Vista – Timbaúba – Divisa 
– Morada Nova – Castanheiro – Bo'água – 
Caraúba Torta – Torado

ÔNIBUS/OJX 9109

3
Fortuna – Escondido – Carrasco Xavier – Lagoa
de Pedra – Tuiuiu – Exú – Timbaúba – Palmeira 
– Patu de Fora

MICRO-ÔNIBUS/
QGO 5176 

4

João Pereira – Picos – Passagem Nova – 
Oiticica – Córrego Verde – Alto da Moça – Sítio
Saco – Sítio Saquinho – Horizonte – Gameleira

ÔNIBUS/NNW 3083

5
Serrrote dos Lima – Posto Petro – Paulista – 
Lajes – Fazenda Nova – Tourão

MICRO-ÔNIBUS/
OJZ-0296

MESSIAS TARGINO
ROTA HORÁRIOS ITINERÁRIO VEÍCULO/PLACA

1

06h30, 08h30,
10h30, 13h30,

e 15h30

Trincheira I e II – Trincheira de Zé Marcos – 
Trincheira da Serra – Cumaru – Canta Galo – 
Bom Lugar – Alagamar – Tapuio – Salgado  – 
Paulo Afonso – Oiteiro – Ipueira – Capitão – 
Pau D´arco

ÔNIBUS/QJV 2347 

2
Cacimba de Baixo – Logradouzinho – Junco de 
Cima – Várzea da Onça – Cacimba do Mirante

ÔNIBUS/NNQ 2713 

3
Vinagre – Caeira – Cordão de Pedra – Monte 
Alegre – Salobro – Atenas – Sítio Saquinho

ÔNIBUS/NOH 8868

4 Pacuti – Maturi – Cangaira – Quixaba ÔNIBUS/RGH 2G50

ALMINO AFONSO
ROTA HORÁRIOS ITINERÁRIO VEÍCULO/PLACA
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1

06h30, 08h30,
10h30, 13h30,

e 15h30

Serra 03 Cabeças – Cajazeiras – Coroatá – 
Milagres – Várzea da Onça – Lajinha

ÔNIBUS/OJX 6188

2

Riacho do Logradouro – Lagoa de Pedra – 
Fogueteiro – Tapuiu – Umburana – Rodeador – 
Piranhas

ÔNIBUS/NNS 8732

3
Caraúba Torta – Carvoeiro – Deserto – Poço –
Várzea do Antônio

ÔNIBUS/RGM 4I45

4
Serra de São Miguel – Sítio Alívio – Sítio Trapiá
– Sítio Maria José – Limoeiro – Sítio Jandaíra  ÔNIBUS/NOH 8748

5 Três Altos – Exú – Umarizeira – Torada ÔNIBUS/2019/2020

RAFAEL GODEIRO
ROTA HORÁRIOS ITINERÁRIO VEÍCULO/PLACA

1

Piranhas dos Paivas – Piranhas dos Batistas – 
Piranhas dos Regalados – Poço – Várzea de 
Cima – Maniçoba – Várzea da Onça – Riacho 
Grande – Várzea de Caatinga – Deserto 

ÔNIBUS/NOH 8928

2
 Formoso – Tatu Gordo – Cacimbinha – Posto 
de Petro – Timbaúba – Limites

ÔNIBUS NEOBUS
MINI/QGP 4525

3
Várzea do Barro – Caiçara – Teixeira – Riacho 
Verde – Cachoeira – Tanques – Pedra D’água – 
Flores – Fidalgo

ÔNIBUS/QGP 4565 

4 Sítio Umarí – Rodeador – Raposa

ÔNIBUS VW
INDUSCAR/NOB

1446

Art. 7º Se algum motorista dos veículos acima relacionados tiver mais facilidade em outra rota, em
razão de trabalhar diariamente no transporte de estudantes para Zona Rural, poderá solicitar permuta
na véspera  do pleito  diretamente  ao Cartório Eleitoral  ou à  Comissão de Transporte,  que fará  as
adequações necessárias e submeterá para análise deste Juízo. 

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Transportes e pelo Cartório Eleitoral com
a devida anuência deste Juízo.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Patu/RN, 09 de setembro de 2024.

VALDIR FLÁVIO LOBO MAIA
JUIZ DA 37ª ZONA ELEITORAL


